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AVISO Nº 099 / 2023 

 

Trata o presente de aviso de suspensão do Lote 29 (Item 0115-75048) do PE 

146/2022, cujo objeto é o registro de preço, pelo período de 12 meses, para a futura e 

eventual prestação de serviços continuados de locação de veículos. 

A suspensão decorre do pedido de esclarecimento oriundo do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, através do Ofício n.º 93/23- 4ª ICE, que realizou apontamento na pro-

posta de preço do lote 29 do PE. 

Verificou-se no sistema GMS que até a presente data não há contrato registrado para 

o item 0115.75048, porém, existem quantidades bloqueadas (que está em fase de 

formalização do contrato), mas sem a realização e lançamento no sistema GMS.  

Lembrando que, o Decreto Estadual n.º 5.880/2020, torna obrigatório aos órgãos e 

entidades da Administração Pública do Estado Direta e Indireta do Estado registrar e 

manter atualizados todos os dados e informações relativos às licitações, processos 

de inexigibilidade e dispensa, contratos e suas alterações, garantias contratuais, 

ocorrências de fornecedores, bem como os demonstrativos financeiros gerenciais e 

contábeis junto ao Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS. E ainda, 

destacar que até o dia 13/07/2023, em virtude do art. 6, inciso I do Decreto Estadual n.º 

4189/2016, o Secretário de Estado da Administração e da Previdência realizava as 

autorizações, cumpridas as exigências e formalidades legais, sobretudo a existência de 

previsão orçamentária e disponibilidade financeira, independentemente do valor a das 

celebração dos contratos de locação ou arrendamento mercantil de veículos. Tal 

inciso foi revogado pelo Decreto Estadual n.º 2792 de 13/07/2023. Assim, não houve 

autorização de contratos para o lote 29 até a data de 13 de julho de 2023 (s.m.j.). 

Desse modo, o lote 29 foi bloqueado no sistema GMS e protocolo encaminhado 

à Procuradoria-Geral do Estado para consulta referente à solução a ser adotada di-

ante do ocorrido, para posterior decisão da SEAP/DECON. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Curitiba, 03 de agosto de 2023. 

SEAP/DECON 


